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DTTCRETO NA 3.864_-____ _

DJspõe sol:re a responsabi.Iidade pe
{o pagamento do ISS em serviçàs dediversões pÍrblj.cas e regulamà.nta o
uss-qe-!rlhs!cs-de_iugréese:______

cie Volta Redonda, no uso de suas atribui

Considerando o qrre
t .'trgo 7 ! r1;r Lei Orqlâníca do t.ttrnicípio;
':o tribrrtário Nacional, t,ei Sl.tZ/ Ae i ô
,j: r) articlc 52, I, rlo Código TribuLário
1.996/B4i

Consideranclo a neeessiclade de impeiJir a
': levacla ui'a'ão de rss gue vem .correndo em setor ide.tificado
"ie 

prestaçiio de serviqos, com prejuízo para as atj.iridades bár:jciri; tlrr assistência à população local i

<t-t'ômios: ,

t. rrl,1 çf,6

P-g_g_§_§-!-â:

CÀI'ÍILILO I

dlspõe o ineiso xX do
o artigo 128 do Códi_

ar!:-i"go 40 parágrafo 30
ltrrn i'cipal-Lei ne

DAS DIVBRSÕBS PÚBT,ICT\S

fl.ü\jc,
a,crcrc.,

I... i.-,lli&:r ; -..:,. riJ

\
\

, considerarrclo que o" "\gu"", associações,
br-rates, teatros, casas de shows a \çongêrreres têm vin

ilí,)rn os errentos realizad,os eln sêus esiabeleclmentos.
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Àrtigo 4o - para efeito deste Regulamento, conside

Àrtiqo ro - Às ernr)re§as qrro prestam serviços de diver:r:;ões pfiblrcas ficam s,jeitas às normas estaberecidas ,"";:' requl;rrnenLo.

Arti'<10 2q - À base rle câlcul0 clo imposto inciclentesc:'r.'r-' jogos e- cliversões públicds é o preço do ingre""", 
-.rar"

dar, I'rlnri.ssão ou particlpação, cobrado do usuãrr"; ,;;;, 
-;;;

v6s rl* r:nrissãà de bilhete de ingresso, or.lfar"u., inclusiveficlr;rs ou formas assemeLhadas de posso de mesa, convite, tabela''; «:'rt r-'irrLelas, Laxas de consumação ou ,couvert,, ou por qualque-r:r- ou Lro sls tema ,

Ârtiqyo 3a _ Nos ser'LÇos cle «li,ersões públicas guecol1:';:i::tra no for.necimento de nrúslca ao .vivo, mecânica, rs[s19g1,oLl r':i;-.. 1íeu.los rio gênero, pr..cstados enl o"a.ofrofncimentos taiscolti:' l:oates, rliscotecas, clube e congêneres, bern como em gue.d'ra ,rir esnortes e similares, cons,i«lera_se parte. -.r integrânte
::,]:;:;:""u;"r'::'esiso 

ou partjcipação, ainau que cobradci em se
rj.i,ir. ;ros usuãrrjl.".="Uo 

de aparelhos, equlpam"r;;;-;" ;":;

2.

,

I ' , -j^
!ii

r - espetácuro cireense aquele nr. -\ ^^h^!!!- !esst'.rt.-.:.i rrl.nente, ,ra apresentação, em co,junao, "\ 
constituir,

ãrcor,,.,.,11tu3clos de rnúsiea o, uãi, sejan executad^1fi,.::."ro" 
qu.",

tas, «.:c1r-r iribristas, marabaris.";. ';.^::;:::::"" \ç"t acroba
mÍrnir:nr:, ventrÍros.o, ao,nuao.ul": il:::::::::"':\, 

palhaços,
qtter ;rr.nfissicln;ris ou não 

q c'Ire'sEraoores del animais,
\ .,"
I

\,.
\_rLü\c,

a,C,C, C,
Ei.lii,ii},;'.'.,, ; :.p
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II - espetácnlo teatral aqrrele, monologa«io, dialoga
clo, recitado, cantado, dançado, nrusi.eado nrr nãor euê contiver
.:r: cneenaÇão i,rrLegral r: ou parciarlr poÍ pr:nfissiorrais, amado
r:t] s ou alunos, de peça escrita (devidamente registrada no com
rr':!.erttte ôrgão legal) literalmente elaborada, contendo enredo,
rii r:c:ção, ccnograf ia e i-ndumentari-a teatrals, incrúslve espg
l:iir:r.rlos de 6pera e apresent"ção de.marr.onetes e fantoches com;i exibição ou não de ventrÍloquos

3.

f -- os ilshows'r c1e eantores, músl.cos ou outros tipos
'':'i art'i.sta§, rearizadr)s em circos, teatros, crubes ou cinerna,
i:('i!rlcr. atração únicas ou principais;

rr - As apresenrações isor"â"" 
"ü ãàrã atrações prin

Àrtlgo 59
,rj,.:i:i OU teatfals:

- Não-.são .considerad.os . espe táculos_. _circen

no inciso I

pelo seu conteúdo não
e II- do artlgo prece

"shorvsI dos profissionais relaciona<los
ern Lerior 3

',-i r-,;rig gy1

r'!rr arLigo

III - Os demais espetáculos gue
,r1.'i :1rn dos tipob descriLos nes incisos I
r'i :,ttte

@JI
t)À RESPONSÀBILIDÀDE TRIBUTÃRIA

rr:r.r r to
J,'is elrtr

ÀrtigoGa-ÉatribuÍcta
r:.lo 1SS, gerado por servJ-r,.os
cujo estabelecimento ocorra

respousabi l idad
cle rl irrersões pír

o evento.

I
pelo

licas,
paga

' aq.ue
.:.
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Àrtigo ?o - É facultado ao responsávet, definido no i,,iui:i.:;,;.i i*tartigo a,t:erior, exigir do promotor cr. evento a .ornro.roruJ iiij:,j':.....iil'I-jt"cto 1:itt;tttrtr-nto antcci.parlo do inrposbo. i ;;r.i::r.:^;:J;.-
;-;ll;.:,:; r.'.;;,," -

ii':+ l'-\-:.,-l'-* -'
. i :.'..j -i'.'-: ::.'-(-. l: ^

.' Parágrafo Único '- Para pagamento antecipado, o rss ;,1,11,i:j.:1i1;;j.l :

tio i:'',r;.l't1::;'i'^' ''Munieif-ral . l,,l:..." 
,..,,,..,.';- , ,

ii':i 
"' 

- t .': 
"': iii:/-': :':.''.t'Artlgo 80 - os responsáveis fieam obrigados a erieaml i:i:',i.,.ar:...i,;,

.i" ii-r,: :.: ,,i..,.,
- ; 

j j" l-.t-'-); ."a programaqão ao mês'seguinte 
"om 

n",irJ"-.e aatas ae reaLização l:,:,:,i,:..,'.j...:ii: -dos e\rt-'nt:o§r valor dos Lngressos, lotação máxima do estabereci iljljii.ii:iiil . ,

i" -'. :"; '.i ;; ': '.ra'_-t.-.r.:r;;:r:1,;^1,, 
.,

lnetlt'o e contra tos f irmados ' ' 
;.-:.:..:.:.:r 1:.i. .r.;.

' Parásràro ünlco - À modirieação na programação ou in -ri:i. i[,. ,

cltts'i':r de novo evento terã de ser colnurriearlo ao Departamentã' i; ' ai'....;i.'
de l:'isr:ali.zação Fazendária eom antlãeaência'mínrm; à" -";ü;;; i;..:::.j,l"l'';
e Cttas horas . i.,..... r'.-1 

':.' .l-
- 

i...-.'..h:. 
-::,..".

i::, .t .:i;tt'.:, i,
. Artigo 9a - Descumprr-das as normas deste Decrettr o i: r:.=i-,t:.:, 

-

rs§ serã exigido do responsáver, atravês de arbitramento e com ,1,;r1.;r.::;:;; ;

as ,rrr1t:as preüistas na Legislação Tributária Municipar. i..',...:.,:.::j;,i'
l,t :..:" , -:l.l;:.::

cApÍruJ,o rrr ;r.-:r:. j'.i..,
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Artigo r0 - os pr.motores «re diversões \oorr""" de i..t.-,,':'.'iverii. crmitir birlretes de ingresso em subsrit,icao\! llotu ,nig i.,;.r,'..,',.i- li- -':-- .-:. i:..:.- r...r'caI <1r: serviços que cleverão ser escrituraclos no r{lrro'ae neqis i',',::'r:. :iitl'trcr de rss - Rrss modeto og/DF. \\ .-'-= :, .... . .:i-
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GÂBINETE I)O PÍIEFEITO

Arti<yo 1I - A intpressão <lc bilhetes de ingresso para
«1 jr.r,,,r-sões'públicas sujeita-se a prêvia autorlzaqão do Departa
ru,r,rr[--o cle Fiscali.zação Eazendária soliei"tada atravês da "Autori
:tt,;iio nar_1 lrrrnressão de Docirmentos Flseais - ÀIDFrr.

À:: Ligo 12

pl:r.sia promo.to::a do

t i1.'ograf icaniente:

das Lndlcações de intetesse
o bilhete de .inqresso deverá

- Àlêm

evento,

ou- seÇao;

da em

conter

bem co
,U I - ôs'Éümetos

rn,:, ir sua destinação1
deordemeoda'vla

adâtaeohorário do eventoiII -

Y III-
ruurr Lcj.pais e

o título,

nome, o

cGC, do

endereÇo
promotor

e os numeros

do eventoi
l.nscrIçoes

cor

o

,to

das

rv-o valor do ingresso, mesmo que dese trate
l- t.:,, .i. ã i

V-Onome, oendereçoe
nrrlri cJ pais r: no CGC, do i.mpressor
l-í, o a quanti.clade da impressão, o

rrr.-, i ngresso da sórie confeccionada
tl,r inrpressão cle Documentos Fiscais.

, § Iç - Quando a autorlzação abranger
.llr,-,t-e de .ingressos para mais de um espetáeulo,
r.i,r)ri incisor; II, IV e V poderão ser apostas nredia

Ir' ()cesso mec-.ânico ou elet.rônico.

S 2a - Os ingressos serão nunrerados enr

os números das inscrições
do bilhete de ingresso, a da

número do primeiro e do últi
e o número da autoríàação

mpressão de bi
indicações

te carimbo,

cre s

H-,,.Iile,
'nr 

rcrc-, e,
[- :. ljl!.::;"-tl
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L:cnt-e, «le 001 a
l: (tluas ) seÇões,
,:i-almeute, e com

GAOIIIETE OO PÍtEí:üIIO

999. 999, confeceionados
no ninÍmo, sob forma de

a sêguinte destinação:

6.

em 2 (duas)

ta lonário,
vias ou em

preferen

n.,,a u tnesmo

ca para
clis;pos bo

1 - prirneira via
2 - segunda-vla

Àrti.go 13 : sempre que houver preÇos diferenteF para

espetáculo, será autoriáada uma sêrie em ord.em t Lfabéti
I

cada preqo que terá nutneração tlist,lnta, obedecido

no parágrafo 2a do artJ-go anterl-or.

,lí

Àrtigo 14 - Quando houver bilhetes de lngress ,s não

vendiclos a empresa promotora deverá apresentá-los no Departamen

Lo de FisealizaÇão Fazendârla a fim de serem confrontadôs com

o valor clo ISS recolhido e, posteriormente, inutilizádos,
vranclo-sc o eompetente termo no Livro de Registro do Imposto so
bre Serrriqos - RISS modelo OB/DF.

Parágrafo Único - A falta de apresentação dos bilhe
l:es nãr: vendidos i.lnplicará a exigibllidade do ISS sobre o t'alor
total rlos ingressos confeccionados.

Artlgo 15 - Serão considerados inLdôneos os bilhetes
rle i.ngr:,'rssos eonfeccionados enr desavordo com as normas estabele
cidas ni:ste Deereto, servindo de prova apenas e\n favor da Fazen

tla llunieipal, ineluslve como fonte para fixação\aa base de cál
crrro d<> irnposto. \ ,10

\
cAPÍruLo rrr 
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. Àrtlgo 16 - euando abelecida neste. Munlciplor será
dos bilhêtes de ingresso aquelera o evento.

..

empresa promotora r,ão
responsável pela

I

i
I

' '- "'-iÀrtigo 
17

bedeeerá os prazos
mento do ISS.

em cuJo estabelecimento ocor

responsáveI

Para

- À empresa
prevlstds no

promotora ou o
Decreto tS46/g4

for esta
confecção

data de
outubro

I
í.
:rri

!a !..
,é (' ;i

L
I
i-
I

Àrtigo 18 _ Os
ereto deverão euniprlr, no
no Deereto na 7g2/7A..

Vol-ta Redondar 05 de ma

contribulntes abrangldos por _êste Deque c'ouber, as normas estabel;;;a;;

. Àrtigo 19 _ Este Decreto entia em vigorsua publieaÇão, revogado o Deereto na 3.736 de 0tde l99l e demais dlsposigõês em contrárlo.

na

de

l?U'

rLdr\c,
2,crcrc.,

R;.:-::,üiÊ*r,i,iEÚ

de 1992, 3?o

Àrqta
Prefelto

Carvalho
elpal


